
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à SMUR até 17/11/2016, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ADZ8984 116100E005557231 22/07/2016 60501 R$ 191,54

AJR9921 116100E006261304 15/07/2016 67770 R$ 191,54

ATE5279 116100E006261230 20/07/2016 60501 R$ 191,54

AUX9451 116100E006169906 14/07/2016 60412 R$ 127,69

AZP7912 274350NIC0003424 27/09/2016 50020 R$ 127,69

EEL6718 274350NIC0003425 27/09/2016 50020 R$ 127,69
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